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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 561/2023

Concede o Título de Utilidade Pública ao INSTITUTO “ZOE” PARA 
DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E AMBIENTE.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao INSTITUTO “ZOE” PARA DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO 
SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO E AMBIENTE, com sede no Município de Laranjeiras do Sul. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 05 de julho de 2023.

 

FABIO OLIVEIRA 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se conceder o Título de Utilidade Pública INSTITUTO “ZOE” PARA DEFESA DA CIDADANIA, 
INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO E AMBIENTE, entidade de direito privado, sem fins lucrativos.

A entidade agraciada tem por finalidade a promoção de assistência social, promoção à cultura, defesa e 
conservação do patrimônio histórico e artístico, entre outras finalidades especificadas em seu estatuto.

O Instituto foi constituído em 2018 e desde então tem atuado prestando serviços relevantes para a sociedade 
como a realização de campanhas e ações contributivas detalhadas no relatório de atividade em anexo. 

Dessa forma, diante dos relevantes serviços prestados e diante do cumprimento dos requisitos legais, a 
entidade faz jus ao Título de Utilidade Pública. Portanto, apresentamos o presente projeto de lei e esperamos, 
respeitosamente, sua aprovação pelos nobres parlamentares desta Casa de Leis.
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DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 05/07/2023, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 561 e o 

código CRC 1E6B8A8E5F8C8AB
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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ANEXO Nº 897/2023

DECLARAÇÃO

 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, e em cumprimento ao 
disposto no inciso III do art. 2º da Lei nº 17.826 de 13 de dezembro de 2013, declara que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pelo INSTITUTO “ZOE” PARA DEFESA DA CIDADANIA, 
INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO E AMBIENTE a ser beneficiada com o Título de Utilidade 
Pública.

 

Fabio Oliveira

Deputado Estadual

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 05/07/2023, às 18:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 897 e o 

código CRC 1C6D8C8F5C9E1CB
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INFORMAÇÃO Nº 10841/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de julho de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 561/2023.

 

 

Curitiba, 10 de julho de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2023, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10841 e o 

código CRC 1B6D8F9A0A1F3AA
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INFORMAÇÃO Nº 10936/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de Julho de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/07/2023, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10936 e o 

código CRC 1A6E8D9F1C9E2AA
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INFORMAÇÃO Nº 10943/2023

Projeto de Lei n°: 561/2023

Interessado: INSTITUTO ZOE PARA DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E AMBIENTE.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  Certidão Liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública; bem como  que os 
 documentos  juntados conferem  como o  original, declaração esta constante na  INFOLEP - Ação  291- documento 
interno -Tipo 26- Modelo 45;

3) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses descrevendo mês a mês de  Julho de 
2022  até  julho  de  2023 as atividades  desenvolvidas  pela  entidade , com  dtas, assinado pela diretoria da 
instituição, comprovando periodicidade e  fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

4) o  artigo 6º, § único  do Estatuto Social  está  em desacordo com o  art. 1º, inciso IV da Lei 
 17.826/2013 que veda  qualquer  tipo de  vantagem  aos  seus  associados  inclusive  eventual  remuneração, salvo 
em  caso  de  entidade  com  fins  assistenciais cuja  remuneração deve contar  em  Ata  com o respectivo  valor;

5) o  artigo 13 § único do  Estatuto Social  está  em  desacordo  com o artigo 1º, inciso  VI da Lei 
 17.826/2013 que  determina  que  , em caso de  dissolução, o patrimônio da entidade  será  destinado a  entidade 
 congênere ou  ao  Poder  Público que  efetuou a  doação.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,13 de Julho  de 2023.
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Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2023, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10943 e o 

código CRC 1C6C8D9E2E7C5BC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 14292/2024

Projeto de Lei n°: 621 /2023

Interessado: INSTITUTO ZOE PARA DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E AMBIENTE.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) favor  cumprir os  itens 1,2 e 3  da INFORMAÇÃO Nº 10943/2023 (sequência 6)

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 22 de Fevereiro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2024, às 14:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14292 e o 

código CRC 1A7A0E8B6E2D2BA
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DECLARAÇÃO Nº 42/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto "Zoe", sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
30.637.116/0001-05, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 2457, CEP 85301-030, no município de Laranjeiras do 
Sul, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo 
com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 19 de abril de 2024. 

 

Fabio Oliveira

Deputado Estadual

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2024, às 09:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 42 e o código 

CRC 1A7F1A0E9A3E9FA
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20/03/24, 09:25 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO ZOE

CNPJ Nº: 30.637.116/0001-05

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO ZOE ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/05/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9338.ZMMU.3565
Emitida em 20/03/2024 às 09:25:40

Dados transmitidos de forma segura.



 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO INSTITUTO ZOE NOS ÚLTIMOS 12 
(DOZE) MESES. 

 

Sendo a COMUNIDADE CRISTÃ ZOE uma igreja que tem como base/fundamento a 
Salvação e a Missão, entendemos a necessidade de fortalecer e alicerçar ainda mais o 
trabalho realizado pela instituição. Desta forma o INSTITUTO ZOE, se propôs a cumprir 
sua função social, haja vista não somente o trabalho já realizado com excelência como 
também, o chamado da Igreja para o serviço. 

Pela importância da Ação Social, do Esporte e da Educação como pilares a serem 
desenvolvidos/ fortalecidos nesse processo, atividades relativas, vêm sendo realizadas 
ao longo dos anos. 

ATIVIDADES REALIZADAS NOS ULTIMOS 12 MESES: 

AÇÃO SOCIAL – visa assegurar que as famílias sejam atendidas nas suas necessidades 
essenciais:  

1 - Campanhas de distribuição de cesta básica: oferecendo auxílio às pessoas carentes 
do Município, o amparo às famílias, alimentação gratuita. 

2 – Campanhas de distribuição de roupas: tendo em vista o rigor do inverno na região, 
oferecemos aos carentes a proteção necessária. 

3 – Atividades sociais direcionadas às crianças: que contemplam atividades como 
evangelização, alimentação, música e desenvolvimento social, bem como demais 
atividades, favorecendo um grande número de crianças nos bairros da cidade. 

4 – ESCOLA DE MUSICA: busca a socialização e desenvolvimento do indivíduo 
valorizando seus talentos. 

ESPORTES 

 – São desenvolvidos trabalhos em várias modalidades: 

1 – Judô: desenvolvimento da modalidade através de instrutores capacitados para a 
realização do trabalho, com grande procura por parte dos cidadãos, uma vez que tem 
sido oferecido serviço gratuitamente. 

Mês e ano de ações realizadas pelo INSTITUTO ZOE 

1. Maio, 2023: 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados; 



iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas soc

  
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h;

“Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas soc

  

Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 
 
 
 
 
 
 
 

“Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

 

Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 

 



v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 
11h:30h e das 13h às 17h; 

 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

 
c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 

i. Projeto novo ciclo realizado 10/05/2023 no colégio Barão; 
1. Entrega: Kit higiene básica; 
2. Palestra: Mudança do corpo, higiene e cuidado pessoal; 
3. Palestrante: Enfermeira Elessandra Borzuk; 

 

 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 



 
 
 
ii. Projeto Frutos do deserto; 

a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
2. Junho, 2023: 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 



   
 
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

 

 

 

 

 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 



 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Bazar de roupas e calçados; 
iii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 

 

iv. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
v. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Projeto novo ciclo realizado 26/06/2023 no colégio Barão; 

1. Entrega: Kit higiene básica; 
2. Palestra: Saúde Bucal; 

 

 

 



 

 

3. Palestrante: Dentista Thieni Fernades; 

 
 

    
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 



 
 
 

iii. Projeto Libertar; 
a. Assistência à família do dependente químico 

semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 
b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 

e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

3. Julho, 2023: 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  
iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 

com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

   
 



iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

    

 
b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 

i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 
ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 

iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Entrega de cesta básica; 

 
d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 

i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 
supermercados; 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 
ii. Projeto Frutos do deserto; 

a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;  



iv. Projeto Mãos à Obra; 
a. Reforma de uma casa; 

 
 

 
4. Agosto, 2023: 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

 

 

 

 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 



 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 

 
 

iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 
16:30h; 

 
 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Projeto novo ciclo realizado 15/08/2023 no colégio Polo; 

1. Entrega: kit higiene básica; 
2. Palestra Amizade; 

 

 

 



 

 

3. Palestrante: Isabel Cristina da Costa; 

 
 

ii. Projeto novo ciclo realizado 15/08/2023 no colégio Barão; 
1. Entrega: kit higiene básica; 
2. Palestra Amizade; 
3. Palestrante: Isabel Cristina da Costa; 

 
 
 
 
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 



 

 

 

 

 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

 
 
 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
 

5. Setembro, 2023: 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  
iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 

com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 



    
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h e das 14:30 às 16h; 

 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 



 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 

 
 

iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 
16:30h; 

 
c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 

i. Projeto novo ciclo realizado 27/09/2023 no colégio Barão; 
1. kit higiene básica; 
2. Palestra: Saúde mental; 
3. Palestrante: Psicóloga Daniela Carretas; 

 



 
ii. Projeto novo ciclo realizado 27/09/2023 no colégio Polo; 

1. kit higiene básica; 
2. Palestra: Saúde mental; 
3. Palestrante: Psicóloga Daniela Carretas; 

 

  
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;   

iv. Projeto Mãos à Obra; 

 

 

 

a. Reforma de uma casa; 



 
 

6. Outubro, 2023: 
 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

   
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

 



 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

 

 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Projeto Renascer – Semana das crianças; 

1. Entrega de doces realizado no dia 11/10/2023; 

 
 

2. Ação em parceria com o Rotary – ajuda na alimentação de 
mulheres com câncer; 



 
 

 
d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 

i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 
supermercados; 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 
ii. Projeto Frutos do deserto; 

a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
 

7. Novembro, 2023: 
 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 



  
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

 

 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

 

 
 

 
b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 

i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 



ii. Bazar de roupas e calçados; 
iii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iv. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
v. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Projeto novo ciclo realizado 01/11/2023 no colégio Polo; 

1. Entrega: kit higiene básica; 

 
Fotógrafa Laíssa Castelão 

 
d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 

i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 
supermercados; 

 

 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 



 
 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
8. Dezembro, 2023: 

 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  
iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 

com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 



 
 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

  
     Certificação de graduação, alunos 
S.O.S. 

 



 
  Certificação de graduação, alunos Porto Barreiro. 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 

 
 

iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 
16:30h; 

 
c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 

i. Entrega de cesta básica; 
 

 
d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 

i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 
supermercados; 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 
ii. Projeto Frutos do deserto; 

a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 



iii. Projeto Libertar; 
a. Assistência à família do dependente químico 

semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 
b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 

e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;   

iv. Projeto Mãos à Obra; 
a. Reforma de uma quadra esportiva; 

 
 

 
9. Janeiro, 2024: 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

 

 

 

 



v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

 
 

 
b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 

i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 
ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 

iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Entrega de cesta básica 28/01; 

ii. Entrega de cesta básica 29/01; 
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
 



10. Fevereiro, 2024: 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  
iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 

com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

  
v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 

13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

 
 

 
b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 

i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 



ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 

 
 
 

iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 
16:30h; 

 
c. Ações C. C. Zoe Ivaiporã; 

i. Entrega de cesta básica; 
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

iv. Projeto Mãos à Obra; 
a. Reforma de um banheiro; 



 
 

 
 

11. Março, 2024: 
a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 

i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 
segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 

ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados; 

 

 

 

 

iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 



  

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 



 
 
 

b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 
i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 

ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 
iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 
iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 

16:30h; 
 
 

c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã; 
i. Entrega de cesta básica 20/03; 

 
d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 

i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 
supermercados; 

a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 
ii. Projeto Frutos do deserto; 

a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
12. Abril, 2024: 

a. Ações C.C. Zoe Laranjeiras do Sul; 
i. “Projeto Maná”, entrega de cestas básicas semanalmente nas 

segundas feiras (de 20 à 30 cestas mês); 
ii. “Projeto Coração Aquecido”, entrega de roupas e calçados;  



iii. “Projeto kids”, ações de recreação, aprendizado da cultura bíblica 
com integração das crianças nas diferentes camadas sociais; 

iv. Aulas com crianças especiais e de famílias vulneráveis nos sábados 
9h às 10:30h; 

    
 

v. Aulas de judô nas quartas e sextas feiras das 9h às 10:30h e das 
13:30 às 15h e nas segundas e quintas feiras das 7:30h às 11h:30h e 
das 13h às 17h; 

 

 
 

 
b. Ações C.C. Zoe Pato Branco; 

i. Coleta de alimentos aos domingos e distribuição de cestas básicas; 
ii. Capoeira - nas quarta feiras, das 19h às 21h; 

iii. Futsal – nos sábados, das 9h às 11h; 



iv. Artesanato “Dorcas” – nas quarta feiras, cada 15 dias, das 14h às 
16:30h; 

 
c. Ações C.C. Zoe Ivaiporã: 

i. Entrega de cesta básica 11/04; 
 

d. Ações C.C. Zoe Coronel Vivida; 
i. Projeto Alimentar, arrecadações através da rádio e nos 

supermercados; 
a. Alimentos foram distribuídos duas vezes neste mês; 

ii. Projeto Frutos do deserto; 
a. Realizado nos sábados e atinge as crianças carentes; 
b. Bairro vila nova; 
c. Nos domingos as crianças são buscadas para participar 

do culto e levadas de volta para casa; 

 
iii. Projeto Libertar; 

a. Assistência à família do dependente químico 
semanalmente enquanto está na clínica de recuperação; 

b. Assistência no retorno do dependente químico para casa 
e inclusão na sociedade com atividades em conjunto na 
igreja;    

 
 

Laranjeiras do Sul, 18 de abril de 2024. 

 

________________________________ 

RODRIGO CRISTO ROCHA LOURES 

Presidente 

RODRIGO CRISTO ROCHA 
LOURES

Assinado de forma digital por RODRIGO 
CRISTO ROCHA LOURES 
Dados: 2024.04.18 16:02:57 -03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 15206/2024

Autor: DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Interessado: INSTITUTO ZOE PARA DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E AMBIENTE.

Projeto de Lei n°:   561 /2023  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 22 de Abril de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2024, às 14:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15206 e o 

código CRC 1A7E1E3E8F0E5FA
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DESPACHO - DL Nº 9645/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2024, às 17:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9645 e o 

código CRC 1F7E1C3E8B0D5BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 324/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 561/2023

PL Nº 561/2023

AUTORIA:          DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Concede o Título de Utilidade Pública ao INSTITUTO “ZOE” PARA 
DEFESA DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, ESPORTE, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E AMBIENTE.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Fabio Oliveira, autuado sob o nº 561/2023, visa conceder o Título 
de Utilidade Pública ao instituto “zoe” para defesa da cidadania, inclusão social, esporte, saúde, educação e ambiente.

Em sua justificativa,o autor esclarece que a referida entidade tem por objetivo a promoção de assistência social, 
promoção à cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, entre outras finalidades.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.
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Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidadeconceder o Título de Utilidade Pública ao instituto “zoe” para defesa da 
cidadania, inclusão social, esporte, saúde, educação e ambiente.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

(...) 
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Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos e criada há mais de 
um ano. Tem por finalidade a promoção de assistência social, promoção à cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico, entre outras finalidades especificadas em seu estatuto.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

 Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 07 de maio  de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 07/05/2024, às 14:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 324 e o 

código CRC 1B7C1F5B1D0E4AA
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INFORMAÇÃO Nº 15598/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 561/2023, de autoria do Deputado Fábio Oliveira, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 7 de maio de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2024, às 10:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15598 e o 

código CRC 1D7B1D5F3E4E9DA
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DESPACHO - DL Nº 9865/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2024, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9865 e o 

código CRC 1F7F1A5D3F4D9AA
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